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O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
87, parágrafo único, incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto no art. 31, § 1º, da Lei nº 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, no art. 18 do Decreto nº 9.830, de 10 de junho de 2019, e o que consta 
no Processo nº 48380.000080/2019-14, resolve: 

 
Art. 1º Divulgar, para Consulta Pública, a “Minuta do Estudo de Caracterização e Avaliação de 

Impactos Sociais e Ambientais - Scoping Paper e seus Apêndices”, elaborada pela Assessoria Especial de 
Gestão de Projetos - AEGP/SE-MME, da Secretaria-Executiva do Ministério de Minas e Energia, 
relacionada a um dos documentos necessários para aprovação de um novo Acordo de Empréstimo entre 
a União e o Banco Mundial - BIRD, com o objetivo da execução da Fase II do Projeto de Assistência Técnica 
dos Setores de Energia e Mineral - META. 

 
Parágrafo único. A citada minuta e as informações pertinentes podem ser obtidas na página 

do Ministério de Minas e Energia na internet, no endereço www.mme.gov.br, Portal de Consultas 
Públicas. 

 
Art. 2º As contribuições dos interessados, para o aprimoramento da minuta de que trata o art. 

1º, serão recebidas pelo Ministério de Minas e Energia por meio do citado Portal, pelo prazo de vinte dias, 
contados da data de publicação desta Portaria. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
BENTO ALBUQUERQUE 
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